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Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de iniciativa do Poder Executivo que

objetiva reajustar a remuneração dos conselheiros tutelares.

Em análise antecipada da proposição, a Procuradoria Legislativa apontou

a necessidade de juntada do impacto orçamentário, o que foi solicitado pelo

Presidente da Câmara, em ofício dirigido ao Prefeito, antes da leitura do projeto

em Plenário.

. ( - ANÁLEEEVOTO

Em cumprimento ao disposto no Regimento lnterno, cabe à Comissão de

constituição e Justiça emitir parecer sobre os aspectos constituciona is, legais,

regimentais e de técnica legislativa das proposições.

Apesar de notificado acerca da necessidade de encaminhamento do

impacto orçamentário, até o momento da elaboração deste voto, o Prefeito não

atendeu a solicitação da Prêsidência da Casa.

Por se tratar de docuntento indispensável à instrução do projeto, a

consequência seria o arquivamento da proposição já nesta fase do 'processo

legislativo por ofensa à constituição Federal (art. 1"13 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias).
I

No entanto, na decisão do Supremo Íribunal Federal noticiãda pela

Procuradoria Legislativa em sua análise, consta ser "possível a inserçõo da

estimotivo de impocto orçdmentário e financeiro duronte o conclusõo (no curso)

do votoção do texto definitivo do proieto de lei sem violor a exigêncio

constitucional'

Assim,.opino favoravelmente à TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissôes, 28 de março de 2024.


